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Rio de Janeiro, 23 de março de 2012. 

 
Comunicação nº 094/12 - TJD/RJ 
 
                    
 
                                                                                                                                                                     
AOS DESAVISADOS 

 

   Em repúdio veemente à coluna do Sr. Renato 

Mauricio Prado sob o título “BRINCALHÕES”, este egrégio TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DESPORTIVA vem esclarecer o quanto se segue: 

 

   1. Primeiramente, cumpre esclarecer que o Sr. 

Antonio de Moura Carvalho, jogador do Boavista foi denunciado pela 

douta Procuradoria Desportiva deste egrégio Tribunal com base em 

prova de vídeo e requerido o seu afastamento temporário o que foi 

prontamente deferido por esta presidência, liminarmente, pela entrada 

desleal praticada contra o atleta Willians do CR Flamengo, decisão esta 

que restou corroborada pela 7ª CDR, até a volta do jogador atingido aos 

treinamentos. 
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   2. Segundo, em relação ao atleta Ronaldinho Gaucho, 

a douta Procuradoria deste Tribunal o denunciou por jogada violenta 

cuja pena varia de um a seis jogos de suspensão, tendo a mesma 7ª 

CDR condenado o jogador a dois jogos em sua livre e soberana função 

de julgar e aplicar a dosimetria da pena. 

 

   3. Desta forma, o Sr. Renato Mauricio Prado não pode 

se pretende ser considerado como um jornalista sério, lançar aleivosias 

aos Tribunais Desportivos de todo país sem qualquer conhecimento de 

causa. 

 

   4. Com viés totalitário e arrogante, o Sr. Renato 

Mauricio Prado se acha o dono da verdade, acima do bem e do mal, e 

como jornalista, torce as escancaras para um determinado time de 

futebol escrevendo a sua coluna quase que diária sem nenhum 

comprometimento com a verdade dos fatos ou simplesmente sem se 

acercar do funcionamento das Instituições que em um país livre, sob o 

pálio do Estado Democrático de Direito funcionam de forma isenta em 

relação aos demais Poderes da República. 
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   5. Ao que tudo indica, parece que o Sr. Renato 

Mauricio Prado desconhece os mais comezinhos princípios 

constitucionais de direito como o contraditório e a ampla defesa e os 

corolários lógicos daí decorrentes. 

 

   6. Assim, como jurista o Sr. Renato Mauricio Prado 

pode até ser considerado por parte de seus leitores um bom jornalista, 

sem, contudo, demonstrar qualquer comprometimento com a verdade, 

com os fatos e com as conseqüências nefastas de seu pensamento único 

e exclusivo voltado para sua paixão futebolística. 

 

   7. Deste modo, piada é como o Sr. Renato Mauricio 

Prado faz jornalismo, de forma bairrista, parcial e inconsequente. 

 

   8. No mais, é tudo falácia. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 2012. 

 

ANTONIO VANDERLER DE LIMA 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 


